
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.536/2021 

Concede licença Maternidade a servidora AMANDA 
GOMES DA SILVA SANTIAGO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 13.601.767-5 — SESP/PR, inscrita no CPF n° 
103.955.009-66, nomeada em 01 de março de 2021, matrícula 1008057, para ocupar 
o cargo de Professor, pelo regime CLT - Processo Seletivo Simplificado, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença Maternidade no período de 08 de outubro 
de 2021 à 04 de fevereiro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data d 	publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de outubro d 

	

HERMES 	 LVA 

	

Prefei 	 imo , 

SILVESTRE R 	DE LIMA 
Secretário Municipal 	dministração 



PUBLI ADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

DE o&I  )0~  120 

DE N° loa A-6  
UMRAMA 	 1 /C)  20°2v  

mv!sjko pç AIRS OFICIAIS 


	00000001
	00000002

